
DECRETO N.0 3.928, DE 22 DE JULHO DE 2013.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, através de

doação sem encargos, parte do Lote Rural número 17 "A" da

Linha 1, Secção Dourado, de propriedade de Carolina Kubiak e

outros.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que lhe são conferi das pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Em conformidade ao disposto no inciso X do Art. 14 da Lei Orgânica

Municipal, fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber, através de doação sem

encargos, a área a seguir descrita:

I - Parte do Lote Rural n.? 17 "A", da Linha 1, Secção Dourado, situado nesta cidade de

Erechim/RS, com a área de 1.249,66m2 (mil, duzentos e quarenta e nove metros e sessenta e seis

decímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: ao Norte, na extensão de 7,82

metros, com o Lote n.° 12 , e nas extensões de 3,24 metros e 4,11 metros, com a área verde IV; ao

Sul, na extensão de 6,23 metros, com a faixa de alargamento da Rua Dr. Sidney Guerra; a Leste, na

extensão de 223,72 metros, com o Lote n." 01, área verde I, lotes números 02, 03, 04, 05, 06, 07,

área verde lI, e lotes n.? 08, 09,10 e 11; e, ao Oeste, na extensão de 188,60 metros, com acesso, na

extensão de 17,56 metros com área verde III e na extensão de 16,61 metros com parte do mesmo

lote rural n.? 17 "A", devidamente registrado sob o n° 22.493 junto ao Cartório de Registro de

Imóveis de Erechim.

Art. 2.° A doação da área descrita no inciso I do Art. 1.0, está condicionada à

manutenção do sistema viário, com o fim precípuo de manter o escoamento do trânsito.

Art. 3.° Os encargos referentes à realização da escrituração da presente doação, bem

como à infraestrutura são de responsabilidade do proprietário da área a ser.acaca, __
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Art. 5.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Data supra.
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Secretário Municipal de Administração
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